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Indicação nº............./2019 
Ao

Exmo. Presidente

Marcelo Vargas Savi

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação   para que seja identificado no parque do lago, no trajeto de passeio/caminhada, um aviso para que os donos de cachorros sejam responsáveis pelo recolhimento das fezes do animal.
Justificativa:

Atendendo uma solicitação das pessoas que ali usufluem do espaço destinado para se exercitar e lazer em geral.

Venho gentilmente trazer esta indicação.
Desde de já agradeço.

Canela, 24 de maio de 2019.

Emília Guedes Fulcher

Vereadora do MDB
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